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Gabinete Parlamentar  

Pouso Alegre, 08 de dezembro de 2020.

PARECERDA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOFINANCEIRAE ORÇAMENTÁRIA

(CAFO)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentária da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do: Projeto de Lei-nº 1.124/2020 que dispõe sobre a abertura de

crédito especial na forma dos artigos 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, passando a emitir o respectivoparecer e voto,

nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo 37 e

parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanenteso estudo e a emissão de

parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas é, à esta Comissão Permanente de Administração

Financeira e Orçamentária cabe especificamente, nos termos do artigo 69, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto de Lei tem como fim aabertura de crédito especial face a necessidade de adequações

orçamentárias para pagamento de CompensaçãoPrevidenciáriaentre Regime Geral de PrevidênciaSocial, sistema

de análise investimento e projeto básico de engenharia civil.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL à

tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo.

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanentede AdministraçãoFinanceira e Orçamentária, feita a análise, EXARA

PARECERFAVORÁVELA TRAMITAÇÃOAO, PRO SETO DE LEI Nº 1.124/2020.
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